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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023 

PROCESSO N° 01118/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA 

BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ALIMENTOS 

NUTRICIONALMENTE COMPLETOS PARA DIETA ENTERAL OU ORAL, QUE SERÃO DOADOS PARA 

FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E/OU QUE ESTEJAM INSERIDOS EM PROGRAMAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO GOV. FEDERAL E ESTADUAL, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

 

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A 

CML NA SEDE DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO: 

 

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 

38680-1131 A PARTIR DO DIA 18/08/2023 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 EM DIAS ÚTEIS 

MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL 

(licitacaoestiva2017@gmail.com e licitacao2023sabrina@gmail.com) 

 

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PROPOSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INÍCIO ÀS 09:00H DO 

DIA 30 DE AGOSTO DE 2023, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MENCIONADO ACIMA. 

 

ESTIVA GERBI, 17 DE AGOSTO DE 2023 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 
 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP ao Convênio da NFS-e, celebrado 
em 30 de junho de 2022, entre as 
administrações tributárias da União, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao padrão nacional 
da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis 
pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
 

O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP, CNPJ 67.168.856/0001-41, neste ato representada pela Prefeita Municipal, CLAÚDIA 
BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, CPF nº 168.379.038-37, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição 
de um padrão nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 2015), institui o Sistema Nacional da 
NFS-e e estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus representantes legais, o presente 
Termo de Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
DO OBJETO  
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão 
nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar 
o Sistema Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e fiscal. 

 
DAS CONDIÇÕES  
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 
Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato. 
 
DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros 
instrumentos de grande circulação. 
 
O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de direito. 
 
 
 

ESTIVA GERBI, 17 de agosto de 2023. 
 

 
 

CLAÚDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
CPF Nº 168.379.038-37 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI/SP 
 

TERMO DE ADESÃO 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 


